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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   N° 8.618, DE 19 DE ABRIL DE 2018
INSTITUI O MÊS “MAIO LARANJA”, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARÁ, DEDICADO AO COMBATE 
CONTRA O ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o mês “Maio Laranja”, dedicado à realização de ações preventivas de combate 
ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes.
Parágrafo único. No mês a que se refere o “caput” deste artigo, f ca instituído o dia 18 de maio, 
passando o mesmo a integrar o calendário of cial do Estado do Pará.
Art. 2º No mês de “Maio Laranja” o Estado promoverá atividades em cooperação com a iniciativa 
privada e com entidades civis, campanhas de prevenção, orientação para o combate ao abuso e 
exploração sexual de crianças e adolescentes.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 2.048, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, 
inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 245, de 12 de abril de 2018, editado pelo Prefeito Municipal de 
Paragominas, que declara “Situação de Emergência” em áreas daquele município, em decorrência 
dos sérios danos provocados pelas fortes chuvas nesta região;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – Seção de Proteção e Defesa Civil - 
SEPDEC, por meio do Parecer Técnico nº 009/DivOp/CEDEC-PA, de 13/4/2018, verif cou e constatou 
a existência de “Situação de Emergência”, em virtude do desastre classif cado e codif cado como 
Enxurrada – COBRADE-1.2.2.0.0, conforme Instrução Normativa/MI Nº 02, de 22/12/2016;
Considerando o reconhecimento da situação de emergência nas áreas do Município de Paragominas, 
por meio da Portaria nº 106, de 16/4/2018, publicada no DOU nº 73, de 17/4/2018, da Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil;
Considerando o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012; 
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar referido ato, nos termos do art. 2º, 
§ 3º da Lei Estadual nº 5.744, de 30 de novembro de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 245, de 12 de abril de 2018, editado pelo Prefeito Municipal de 
Paragominas, que declara “Situação de Emergência” em áreas daquele município, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado


